
 
 
 

RESOLUÇÃO N.º 84/2017 
 
 
 

 Aprova o Plano de Trabalho apresentado 
pelas Organizações da Sociedade Civil.  

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE CURITIBA – COMTIBA, em Reunião Ordinária realizada no dia 08 de agosto de 2017, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Municipal n.º 7829/91 e 
a Resolução n° 001/2017 da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social 
do Paraná – SEDS e Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CEDCA/PR, 

 
Resolve: 

 
 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho apresentado pelas Organizações da Sociedade 
Civil: 
 
      I – Associação Hospitalar de Proteção à Infância Dr. Raul Carneiro, projeto Pelo 
Direito à Vida II; 
 
     II - Geração de Emprego, Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional, projeto 
Psicologia no Palco.  
 
 
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Curitiba, 14 de agosto de 2017. 

 
 
 
 
 

Cátia Regina Kleinke Jede 
Presidente - COMTIBA 
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